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Projeto de Lei Nº 04-2021-L
Data: 12 de março de 2021  
0. PARECER FINAL 21/2021
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
15 de abril de 2021

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 04/2021, do Legislativo Municipal.   
CRIA A OBRIGATORIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA DE PRESTAR INFORMAÇÕES AOS MUNÍCIPES QUE REQUISITAREM OBRAS E MELHORIAS EM SUAS PROPRIEDADES URBANAS E RURAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, de autoria dos Vereadores Moacir Froehlich, Iloir de Lima (Padeiro), João Eduardo dos Santos (Juca), Claudinho e Arion Augusto Nardello Nasihgil, referido Projeto de Lei visa criar a obrigatoriedade da administração pública municipal, direta e indireta, de prestar informações aos munícipes que requisitarem obras e melhorias em suas propriedades urbanas e rurais, tanto na sede quanto nos distritos de Marechal Cândido Rondon.

Ressaltam os autores da matéria que os procedimentos e obrigações previstas nesta Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da administração pública, em especial a observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção, nos termos da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Porém, nos termos do art. 2º do presente Projeto de Lei, a obrigação de que trata a presente matéria só é válida se decorridos 30 (trinta) dias da data do protocolo, sem atendimento do pleito do cidadão e/ou produtor rural por parte da Municipalidade.

Por fim, destacam os autores que a celeridade e agilidade no cumprimento destes serviços pode ser determinante em fazer o negócio dar certo, ou muito errado em caso de ineficiência na execução dos serviços ora pretendidos, pois algumas vezes o requerente fica aguardando por meses pela execução de um serviço que não será feito por algum impedimento legal ou mesmo financeiro.

Considerando a necessidade de exame por parte desta Procuradoria Jurídica de todos os projetos de lei de autoria dos Vereadores, decorrente da Resolução nº 03/2011, referida matéria foi encaminhada ao Procurador Jurídico. Em suma, alegou que o presente Projeto de Lei possui vícios que obstam sua tramitação, contudo, passível de saneamento.

Sendo assim, o Vereador Moacir Froehlich decidiu apresentar a Emenda nº 01/2021, alterando a redação do parágrafo único do artigo 3º, que passaria a vigorar, se a emenda aprovada for, com a seguinte redação: “Parágrafo único. Caso o período relato do caput seja exaurido sem qualquer manifestação do Executivo Municipal, o autor do protocolo pode apresentar Recurso direcionado à própria Municipalidade, além de encaminhar cópia do procedimento ao Poder Legislativo Municipal e ao Ministério Público Estadual, para as providências que entenderem cabíveis e necessárias ao fato.

Ao retornar para análise dos integrantes da Comissão de Justiça e Redação, e após a manifestação dos Vereadores Vanderlei Caetano Sauer e Juca, decidiu-se pela apresentação da Emenda nº 02/2021, suprimindo integralmente a redação do parágrafo único do artigo 3º.

[image: ]Feitas as considerações, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando a apresentação da Emenda nº 02/2021, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 15 de abril de 2021.
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